
Tmjátura Municipal de (Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

OFICIO N° 1030/2017 em 29 de setembro de 2017

ASSUNTO; Encaminha PROJETO DE LEI.

1 74/17

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias faz parte
do processo de planejamento do Município;

Considerando que o processo de planejamento municipal é
dinâmico, portanto, exige alterações e correções nos rumos inicialmente propostos e que, ao se
elaborar o Projeto de Lei do Orçamento para o exercício de 2018 nos defrontamos com estas
exigências de mudanças no inicialmente previsto,

Considerando que para os servidores municipais possam prestar
serviços a entidades de organizações sociais civis, se faz necessário inclusão de parágrafo
especifico na Lei de Diretrizes Orçamentária a fim de regulamentar a exceção permitida pelo
inciso II do art. 45 da Lei Federal 13.019/2014;

Considerando ainda, a não paralisação dos serviços prestados
por entidades assistenciais em nosso município,

Encaminhamos a essa Colenda Câmara Municipal, os Anexos

que substituem os anteriormente enviados com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias

para o exercício de 2018 em decorrência de repriorização das ações nos programas de governo e

reestimativa das Receitas para o exercício de 2018, bem como a inclusão do § 5° ao artigo 34 da

lei municipal 6.383/17.

Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, colocamo-

nos a disposição, juntamente com os técnicos responsáveis pelas áreas contábil e orçamentária

da Administração.

Aguardando o pronunciamento dessa Ilustre Edilidade,

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os prontos de estima e distinto apreço.
Atenci» vãmente.

CRISTIANd SALMEIRAO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
B IR I G U I



GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura íMunicipaíde Pirigui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80

PRO-TETO DE LEI í 7 4 / 1 7

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS ANEXOS E
INCLUSÃO DO § 5° NO ARTIGO 34, NA LEI MUNICIPAL N°
6.383, DE 23 DE JUNHO DE 2017 QUE "DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

f AÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

ART. 1°. O anexo V - Descrição dos Programas

Governamentais, VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos
Programas Governamentais, Demonstrativo 1 - Metas Anuais e o Demonstrativo III - Metas
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, que compõem o Anexo de
Metas Fiscais da Lei n" 6.383/17, ficam alterados em decorrência de repriorização das ações nos
programas de governo e reestimativa das receitas para o exercício de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os anexos integrantes desta Lei
substituem os anexos da Lei Municipal n® 6.383/17.

ART. 2°. Fica incluído o § 5° no art. 34 da Lei Municipal
6.383/17, que ̂'Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária para
o exercício de 2018, e dá outras providências com a seguinte redação:

''ART. 34

'§ 5". Ficam autorizadas as entidades assistenciais e de
organizações sociais civis que possuam parcerias com o Município, a remunerar os servidores
ou empregados públicos municipais por serviços prestados a essas entidades, nos termos do
inciso II, art. 45 da Lei Federal n" 13.019/2014. (NRP'

ART. 3°. Esta Lei entfaii em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário. / j

CRISTIANO SALMEIRAO

Prefeito Municipal



LEI N° XXXX. DE XX DF XXXXXX DE 2017

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS ANEXOS E
INCLUSÃO DO § 5° NO ARTIGO 34, NA LEI MUNICIPAL N°
6,383, DE 23 DE JUNHO DE 2017 QUE "DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

a seguinte Lei;

ART. 1". O anexo V - Descrição dos Programas
Governamentais, VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos
Programas Governamentais, Demonstrativo I - Metas Anuais e o Demonstrativo III - Metas
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, que compõem o Anexo de
Metas Fiscais da Lei n° 6.383/17, ficam alterados em decorrência de repriorização das ações nos
programas de governo e reestimativa das receitas para o exercício de 2018,

Parágrafo Único. Os anexos integrantes desta Lei substituem
os anexos da Lei Municipal n° 6.383/17.

ART. 2". Fica incluído o § 5" no art. 34 da Lei Municipal
6.383/17, que ''^Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária para
o exercício de 2018, e dá outras providências com a seguinte redação:

"ART. 34

'§ 5®. Ficam autorizadas as entidades assistcnciais e de
organizações sociais civis que possuam parcerias com o Município, a remunerar os servidores
ou empregados públicos municipais por serviços prestados a essas entidades, nos termos do
inciso II, art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014. (NR)"

ART. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

mi! e dezessete.

Prefeitura MunLcipaf! de Birigui, aos XX de XXXXX de dois

CRISXlAMpÂLMElRÃO
Prefeito Municipal

ADONAI HENRIQUE BRUM DA SILVA
Secretário de Finanças

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações



Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local de

costume.

ELISABETE GRASSI CRUZ

Secretária de Expediente e Comunicações Administrativas



OFICIO N° XXX/2017 em 29 de setembro de 2.017.

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

Senhor Presidente,

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias faz parte
do processo de planejamento do Município;

Considerando que o processo de planejamento municipal é
dinâmico, portanto, exige alterações e correções nos rumos inicialmente propostos e que, ao se
elaborar o Projeto de Lei do Orçamento para o exercício de 2018 nos defrontamos com estas
exigências dc mudanças no inicialmente previsto.

Considerando que para os servidores municipais possam prestar
serviços a entidades de organizações sociais civis, se faz necessário inclusão de parágrafo
especifico na Lei de Diretrizes Orçamentária a fim de regulamentar a exceção permitida pelo
inciso II do art. 45 da Lei Federal 13.019/2014;

Considerando ainda, a não paralisação dos serviços prestados
por entidades assistenciais em nosso município,

encaminhamos a essa Colenda Câmara Municipal, os Anexos

que substituem os anteriormente enviados com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias

para o exercício de 2018 em decorrência de repriorização das ações nos programas de governo e

reestimativa das Receitas para o exercício de 2018, bem como a inclusão do § 5° ao artigo 34 da

lei municipal 6.383/17.

Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, colocamo-

nos a disposição, juntamente com os técnicos responsáveis pelas áreas contábil e orçamentária

da Administração.

Aguardando o pronunciamento dessa Ilustre Edilidade,

renovamos a Vossa Excelência e aos seus PapeTps protestos de estima e distinto apreço.

/  y, /Atenciosamente,

CRISTIAN© SALMEIRAO

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor



VALDEMIR FREDERICO

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI



município de birigui

Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO
Descrição dos Programas Governamentais / Metas I Custos para Exercício

Alteração Inclusão ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa ENCARGOS ESPECIAIS
Código do Programa N° COCO

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE FINANÇAS
Código da Unidade Responsável N° 02.05.00

Objetivo Alocar recursos orçamentários destinados ao programa de despesa do serviço da dívida pública
Justificativa Obrigatoriedade de amortizar as dívidas municipais

Metas I Indicadores no Exercício

indicadores

PARCELAS PAGAS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 5.855.366,96

Unidade Medida

UNIDADE

Índice Recente

0,00

inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO
Código do Programa N® 0001

Unidade Responsável pelo Programa CAMARA MUNICIPAL
Código da Unidade Responsável N° 01.01.00

Objetivo Fiscalizar o Poder Executivo Municipal e elaborar ou aprovar as Leis de competência do Município.
Justificativa Necessidade do Estado de direito da existência de normas jurídicas que regulem o papel

constitucionalista de fiscalizar todos os Atos do Poder Executivo Municipal

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

SESSÕES REALIZADAS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 6.053.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

40,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO LEGISLATIVO
Código do Programa N®0002

Unidade Responsável pelo Programa CAMARA MUNICIPAL
Código da Unidade Responsável N° 01.01.00

Objetivo Auxiliar o Poder Legislativo com objetivo de desenvolver as suas atividades administrativas.
Justificativa O Poder Legislativo necessita de apoio administrativo para que se possa realizar suas atividades e

cumprir com suas obrigações.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

SERVIDORES EFETIVOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 4.947.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

25,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMADS

Código do Programa N®0006

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA ASSIST DESENV SOCIAL

SMARâpd Informática Ltda Página 1
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município de birigui

Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO
Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos para Exercício

Código da Unidade Responsável N° 02.09.01

Objetivo Estruturar a Secretaria com a instituição formal de áreas essenciais com subdivisão administrativa, quais
sejam: Proteção Soda! Básica, Proteção Social Espedal{média e alta complexidade), Gestão Financeira
e Orçamentária, Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda, Gestão SUAS.

Justificativa A Secretaria por meio de seu quadro de recursos humanos, organiza e propõe açõs que necessitam de
uma estrutura minima para sua execução

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

Funcionários lotados na SEMADS

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 8.120.194,78

Unidade Medida

UNIDADE

Índice Recente

213,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Código do Programa N' 0007

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL
Código da Unidade Responsável N° 02.09.02

Objetivo Atuar em caráter preventivo e protetivo junto as famitias e/ou individuos em situação de vulnerabilidade
soda! para que tenham acesso aos seus direitos e garantias fundamentais

Justificativa As situações de vulnerabilidade sociai, decorrente da pobreza, privações e fragilização de vinculos, levam
â organização de serviços de socialização, superação e acesso a direito sociais

Inclusão Exclusão

Exercido

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

USUÁRIOS DA PROTEÇÃO BÁSICA REFERENCIADOS AOS UNIDADE 2.633,00 2.800,00
Custo Estimado do Programa no Exercido; R$ 1.448.010,60

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Código do Programa N° 0008

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL
Código da Unidade Responsável N® 02.09.02

Objetivo

Justificativa

Desenvolver ações de maior complexidade a familia e/ou individuos que se encontram em situação de
risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus tratos, abuso, uso de substâncias psicoativas,
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de
rua, trabalho infantil e outras

Os serviços promovem o acompanhamento individual e familiar especializado que comportam
encaminhamentos monitorados, apoios e processos que asseguram qualidade na atenção protetiva e
efetividade na reinserçâo almejada.

Metas I Indicadores no Exercício
indicadores

ATENDIMENTOS REALIZADOS

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 1,152.447,62

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

UNIDADE 499,00 580,00

Iniciai X Alteração inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Código do Programa N°0009

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUN DIR DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

SMARapd Informática Ltda
Página 2



município de birigui

Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO

Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício
Código da Unidade Responsável N" 02.09.03
Objetivo Prover o FMDCA dos meios administrativos necessários para a realização dsprojetos desejados
Justificativa Ações desenvolvidas no sentido de proteger a criança e ao adolescente, propiciando o atendimento de

suas necessidades básicas, o desenvolvimento da personalidade e a integraçãona comunidade.

Metas I Indicadores no Exercício
indicadores

PROJETOS FINANCIADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 569.500,00

Unidade Medida índice Recente
UNIDADE 12,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DO FSSM, INCLUSÃO PROD. E SUBSISTÊNCIA
Código do Programa N® 0010

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Código da Unidade Responsável N° 02.09.04

Objetivo Compreender as ações de caráter social voltadas para a assitência e aprimoramento da comunidade
como um todo.

Justificativa Execução de ações que visem ao fortalecimento familiar e comunitário e de aprimoramento pessoal e
profissional.

Justificativa

Metas / indicadores no Exercício
Indicadores

PROJETOS IMPLANTADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício; R$ 82.901,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 5,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO
Código do Programa N°0011

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA ASSíST DESENV SOCIAL
Código da Unidade Responsável N" 02.09.01

Objetivo Acompanhar sistematicamente o desenvolvimento das ações no atendimento direto, por meio dos
conselhos de políticas públicas.

Justificativa Por meio de suas funções de fiscalização, os conselhos avaliam a execução das políticas especificas,
definindo padrões de qualidade de atendimento.

Metas I Indicadores no Exercício
Indicadores

REUNIÕES DOS CONSELHOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 15.706,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 72,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa PROTEÇÃO AO IDOSO
Código do Programa N" 0012

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Código da Unidade Responsável N° 02.09.05

Objetivo

Justificativa

Promover sociabilidade, envelhecimento ativo e saudável, fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários, prevenindo situações de isolamento.
A proteção social contribui para prevenção de situação de risco, por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições. Na decorrência de rompimentos de vínculos visa ao seu
reestabelecimento.

SMARapd Inforrralrca Ltda
Página 3
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Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO

Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício

Metas / Indicadores no Exercício
indicadores

PROJETOS FINANCIADOS PELO FMI

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 5.000,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 0,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
Código do Programa N® 0013

Unidade Responsável pelo Programa CORPO DE BOMBEIROS E DEPENDÊNCIAS
Código da Unidade Responsável N® 02.08.00

Objetivo Manter e otimizar os serviços de prevenção, salvamento e combate a incêndios prestados a população de
Birigui e municípios pertencentes a área de atuação do Posto de Bombeiros de Birigui.

Justificativa Necessidade de realizar campanhas preventivas e alertas de prevenção de acidentes, realizando também
as ocorrências registradas no municipio de Birigui e circunvizinhanças da área de atuação deste quartel.

Inclusão Exclusão

Exercício

Justificativa

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS

Custo Estimado do Programa no Exercido: RS 950.010,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

QUANTIDADE 6.596,00 11.874,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa GESTÃO DO SISTEMA JURÍDICO MUNICIPAL
Código do Programa N® 0014

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA NEGOCIOS JURÍDICOS
Código da Unidade Responsável N® 02.06.00

Objetivo Defender o Municipio em ações judiciais, esteja o ente público na qualidade de autor ou réu; propor
execuções fiscais, elaborar defesa do Município na esfera administrativa perante quaisquer órgãos.
públicos ou privados; emitir parecer ao chefe E

Justificativa

xecutivo.

Imprescindibilidade de desfesa do Municipio.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

AÇÕES JUDICIAIS; PARECERES E ATOS ADMINISTRATIVO; UNIDADE 22.000,00 26.000,00
Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 2.200.000,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS AGREGADOS
Código do Programa N®0015

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA SEGURANÇA PUBLICA
Código da Unidade Responsável N® 02.07.00

Objetivo Reorganizar a Secretaria de Segurança com os departamentos recém incorporados.
Justificativa Readequar as Instalações da Secretaria de Segurança, organizando o prédio administrativo e operacional

da GCM e organizando os sen/iços recém incorporados de outras Secretarias.

Metas / indicadores no Exercício
Indicadores

LOCAIS ATENDIDOS POR VIGIA

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 12.000,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 100,00

índice Futuro

45,00

SMARapd Informática Ltda Página 4
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Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO

Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos para Exercício

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa POLICIAMENTO TÉCNICO COM EMPREGO DE TECNOLOGIA
Código do Programa N" 0016

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA SEGURANÇA PUBLICA
Código da Unidade Responsável N° 02.07.00

Objetivo Redução do tráfico de drogas, roubos e furtos com emprego de tecnologia e equipes especializadas.
Justificativa Criação de departamentos especializados visando a redução de crimes e criando ações praticas com

emprego de tecnologia e inteligência que resultarão em resultados econômicos para o poder público.

Metas / Indicadores no Exercício
indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS E ATENDIMENTOS REALIZAD UNIDADE 4.500,00 4.900,00
Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 7.836.000,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa O TRANSITO É DE TODOS

Código do Programa N° 0017

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA SEGURANÇA PUBLICA
Código da Unidade Responsável N® 02.07.00

Objetivo Promover ações administrativas, educativas e fiscalizadoras para redução dos números de acidentes
Justificativa Definir ações pontuais para uma melhor prestação de serviço a população.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

REDUÇÃO DO NÚMERO DE ACIDENTES
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 1.095.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

1.300,00

índice Futuro

1.100,00

Inicial X Alteração inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa DIVULGAÇÃO OFICIAL
Código do Programa N° 0018

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA EXPEDIENTE COM ADM
Código da Unidade Responsável N° 02.04.00
Objetivo Dar publicidade ao atos do Executivo Municipal. Realizar serviços de expediente e comunicações

administrativas.

Justificativa É dever constitucional do Poder Público Municipal viabilizar a publicidade dos seus atosí ar. 37 parágrafo
1® Constituição Federal)

Metas I indicadores no Exercício
Indicadores

LEIS/ DECRETOS/ PORTARIAS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 730.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

500,00

índice Futuro

540,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO HUMANIZADA DO ESPORTE
Código do Programa N®0019

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

SMARapd Informática Ltda
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Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO
Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos para Exercício

Código da Unidade Responsável N® 02.15.00
Objetivo Otimizar custos, garantir a qualidade de atendimento de acordo com a demanda.
Justificativa Manutenção da qualidade de atendimento.

Metas / indicadores no Exercício
indicadores

ATENDIMENTOS REALIZADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício; R$ 2.980.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

Índice Recente

2.500,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão
Exercício 2018

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SMADS
Código do Programa N° 0020
Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOL SUSTENTADO
Código da Unidade Responsável N° 02.16.00
Objetivo Manter em fuincionamento as atividades administrativas da Secretaria, com quadro pessoal e os mat

necessários para a manutenção: atendimento ao público usuário dos serviços de sua responsabilidade;
atender as demandas dos proj e progr da secretaria.

Justificativa A manutenção das necessidades próprias das atividades adm. e oper. da Secretaria, requerem o
emprego de quadro de func. e envest com manut da sua sede; mat de consumo e permanente para sua
funcionalidade.

Metas / indicadores no Exercício
Indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

AUTORIZAÇÕES REQUERIDAS, ANÁLISES DE PROJETOS E UNIDADE 12.000,00 16.000,00
Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 964.000,00

inicial X Alteração Inclusão Exclusão
Exercício 2018

Programa SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL
Código do Programa N® 0021
Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIADO MEIO AMBIENTE E DESENVOL SUSTENTADO
Código da Unidade Responsável N° 02.16.00
Objetivo

Justificativa

Proporcionar condições físico financeiro para operacionalizar as ações e atividades da Secretaria de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentado.
Asustentabilidade socioambiental exige investimento no controle e destinação final adequada ao resíduo
sólido. O conforto térmico para melhor qualidade de vida. requer espaços públicos de convivência e locais
apropriados para educação Ambiental.

Metas I Indicadores no Exercício
indicadores

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA SELETIVA
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 36.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro
PERCENTUAL 80,00 100,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão
Exercício 2018

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
Código do Programa N® 0022
Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N® 02.14.00
Objetivo Desenvolver as atividades administrativas, visando atender as necessidades dos departamentos da

Secretaria, controlando e gerenciando os contratos.
Justificativa Permitir a Secretaria a estrutura necessária para alcançar a realização das ações desejadas.
SMARapd Informática Lida ✓ \ Página 6
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^ Descrição dos Programas Governamentais / Metas I Custos para Exercício

Metas I Indicadores no Exercício
indicadores

DEPARTAMENTOS

Custo Estimado do Programa no Exercício; RS 1.739.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

5,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
Código do Programa N" 0023

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N° 02.14.00

Objetivo

Justificativa

Planejar, coordenar e executar programas e projetos que visem desenvolver a agropecuária e atividades
rurais alternativas no Município, no sentido de melhorar as condições sócio-econômicas nas comunidades
rurais-Visando a superação dos desafios.
Fortalecer o setor realizando melhorias de infraestrutura, segurança e organização. Apoiar os produtores
rurais na modernização de suas atividades por meio de capacitação e orientação.

Metas / Indicadores no Exercício
indicadores

PRODUTORES RURAIS BENEFICIADOS PELAS AÇÕES
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 73.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

300,00

índice Futuro

340,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa PROMOÇÃO E DESENVOLV DA SEGURANÇA ALIMENTAR
Código do Programa N° 0024

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N° 02.14.00

Objetivo Construção de um Sistema de Segurança através da Implantação de equipamentos e programas públicos
de combate à fome e desnutrição.

Justificativa Dimininuir o número de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional.

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 591.000,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 72.000,00

índice Futuro

100.000,00

Inicial X

Exercício

Alteração

2018

Inclusão Exclusão

Programa PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIOS
Código do Programa N° 0025

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N® 02.14.00

Objetivo

Justificativa

Possibilitar aos produtrores de Birigui condições para alcançarem novos mercados através da
organização do setor e acesso a informação. Gestão do Programa aquisição de alimentos e implantação
de ponto de comercialização para os agricultores de Birigui.
Através da oferta aos produtores de treinamentos, palestras e visitas técnicas pertinentes ao mercado,
bem como pela mobilização dos produtores para a implantação de uma organização social ativa e locais
voltados a comercialização dos alimentos produzidos em Birigui.

Indicadores

PRODUTORES ATENDIDOS
SMARapd Informática LtOa

Metas / Indicadores no Exercício

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

950,00

índice Futuro

1.200,00
Página 7
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercicio

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 46.000,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa INFRAESTRUTURA PARA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
Código do Programa N® 0026

Unidade Responsável peío Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N° 02.14.00

Objetivo Oferecer áreas para ampliação e desenvolvimento das empresas no ramo industrial, as já instaladas e
novas empresas.

Justificativa Necessidade de áreas industriais para implantação zonas industriais.

Metas I Indicadores no Exercício
Indicadores

ÁREA ADQUIRIDA

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 10.000,00

Unidade Medida índice Recente

HECTARES 1,00

índice Futuro

2,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa FOMENTO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO
Código do Programa N° 0027

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DESENV ECONOMICO, CIÊNCIA, TEC/INOVAÇAO
Código da Unidade Responsável N® 02.14.00

Objetivo Promover ações com foco no desenvolvimento sustentável do municipio por meio de fomento a produção
industrial, a competitividade e a inovação.

Justificativa Ações diversas com foco no desenvolvimento sustentável, por meio de participação em
feiras/eventos/missões/visitas técnicas, et. Manutenção do projeto incubadora de empresas criação de
condomínios ind e incubadora tecnológicas.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

EMPRESAS ATENDIDAS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 61.000,00

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 16,00

índice Futuro

35,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa DEFESA CIVIL

Código do Programa N° 0028

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA SEGURANÇA PUBLICA
Código da Unidade Responsável N® 02.07.00

Objetivo Conscientização, orientação e treinamento da comunidade em geral, sobre as providências das áreas de
riscos, ações em situações de emeraência e fnrmanãn Hta hrínariíçtac

.  . .. .W. WWI • • 00 piu

riscos, ações em situações de emergência e formação de brigadistas
Justificativa

.
Formação de grupos de trabalhos para auxílio nas ações em situações de riscos.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

ATENDIMENTOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 7.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

UNIDADE 30,00 10,00

Inicial X Alteração Inclusão

Exercício 2018

Programa PROGRAMA MAIS CULTURA

Exc usão

SMARapd Informática Ltda
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Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO
Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício

Código do Programa N® 0029

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Código da Unidade Responsável N° 02.17.00

Objetivo Desburocratização, descentralização, valorização do artista e democratização do acesso e pelo direito da
cultura, dos bens e produção cultural

Justificativa Ampliar e facilitar o acesso à cultura, aos bens e produção cultural no Município.

Indicadores

AÇÕES REALIZADAS
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 1.713.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

12,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIM DE ÁGUA E ESGOTO
Código do Programa N° 0030

Unidade Responsável pelo Programa SECRET SERV PUBL, ÁGUA E ESGOTO
Código da Unidade Responsável N® 02.13.00

Objetivo

Justificativa

Modernizar e estruturar os Serviços da Secretaria para a Gestão e Manutenção dos Serviços de Água e
Esgoto do Municipio de Birigui.
Promover os serviços Básicos de Operação e Manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário do Municipio de Birigui,bem como o Planejamento e Ampliação dos Sistemas de
Forma a torná-los o mais eficientes possível.

Metas I Indicadores no Exercício
Indicadores

NÚMEROS DE LIGAÇÕES DE ÁGUA
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 18.761.500,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

46.550,00

Inicial X

Exercício

Alteração

2018

Inclusão Exclusão

Programa AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE ABAST DE ÁGUA
Código do Programa N° 0031

Unidade Responsável pelo Programa SECRET SERV PUBL, ÁGUA E ESGOTO
Código da Unidade Responsável N° 02.13.00

Objetivo Aumentar a produção de água, melhorar a qualidade da água tratada distribuida a população e reduzir os
custos operacionais, proporcionando a melhoria das condições sanitárias de forma sustentável,
resultando na melhoria da qualidade de vida da população e produzindo efeitos multiplicadores nos
âmbitos sócio/econômico e ambiental.

Justificativa Necessidade de constante melhorias, tanto na sua operação e manutenção, como no aumento da
produção de água e sua distribuição com boa qualidade. As diretrizes são corrigir as deficiências
existentes no sistema, readequar e ampliar o sistema de forma a atender ao aumento demanda de água
devido ao crescimento populacional e sua conseqüente expansão urbana, bem como distribul-la com a
melhor qualidade e o menor custo possível.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

QUANTIDADE DE LIGAÇÕES DE ÁGUA
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 50.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

UNIDADE 46.550,00 51.350,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

SMARapd Informàtjca Ltda
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas I Custos para Exercício

Código do Programa N° 0033

Unidade Responsável pelo Programa SECRET SERV PÜBL, ÁGUA E ESGOTO
Código da Unidade Responsável N° 02.13.00

Objetivo Ampliar, modernizar e adequar a prestação de Serviços Públicos na cidade de Birigui.
Justificativa NECESSIDADE DEAMPLIAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA PÚBLICA, PRAÇAS, PARQUES

E JARDINS, CEMITÉRIOS E VELÓRIOS MUNICIPAIS, E AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITARIO.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

NÚMERO DE HABITANTES NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 823.000,00

Unidade Medida

HABITANTES

índice Recente

117.793,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Código do Programa N" 0034

Unidade Responsável pelo Programa SECRET SERV PÜBL, AgUA E ESGOTO
Código da Unidade Responsável N° 02.13.00

Objetivo Manter o Serviço de iluminação nas vias públicas da cidade de Birigui
Justificativa De acordo com a resolução normativa n° 414 ANEEL de setembro de 2010, os municípios deverão

assumir os passivos da Iluminação pública da CPFL, devendo portanto prestar os serviços de
manutenção e ampliação.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

POPULAÇÃO ATENDIDA PELA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 6.500.000,00

Unidade Medida

PERCENTUAL

índice Recente

97,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
Código do Programa N° 0035

Unidade Responsável pelo Programa SECRET SERV PUBL, AGUA E ESGOTO
Código da Unidade Responsável N° 02.13.00

Objetivo GERENCIAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ATRAVÉS DA MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS
SETORES COM A FINALIDADE DE PERMITIR A PRESTAÇÃO DOS MESMOS DE ACORDO COM AS
CARACTERÍSTICAS E NECESSIDADES DE CADA UM COM QUALIDADE E BAIXO CUSTO

Justificativa PROMOVER O ATENDIMENTO A DEMANDA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA PÚBLICA
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, CEMITÉRIOS E VELÓRIOS MUNICIPAIS, SISTEMA DA MALHA
VIARIA URBANA E VICINAIS DO MUNICÍPIO, PRÓPRIOS MUNICIPAIS SOB ADMINISTRAÇÃO DA
SECRETARIA E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS MAQUINAS E VIATURAS

SMARapd informática Lida
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas I Custos para Exercício

Metas / Indicadores no Exercício
indicadores

NÚMEROS DE HABITANTES NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 12.701.000,00

Unidade Medida

UNIDADES

índice Recente

117.793,00

Índice Futuro

122.532,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa ADMINISTRAÇÃO DO EXECUTIVO MUNiCiPAL
Código do Programa N® 0036

Unidade Responsável pelo Programa GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

Código da Unidade Responsável N° 02.01.00

Objetivo Suporte Administrativo para o Executivo Municipal
Justificativa Necessidade de atender as demandas da população e órgãos de governo municipal.

Inclusão Exclusão

Exercício

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

ATENDIMENTOS FEITOS À POPULAÇÃO
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 2.375.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

2.160,00

Índice Futuro

3.120,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
Código do Programa N® 0037

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE OBRAS
Código da Unidade Responsável N° 02.12.00

Objetivo Desenvolver as atividades administrativas, visando atender as necessidades dos departamentos da
Secretaria, controlando e gerenciando os contratos.

Justificativa Promover meltiorias no atendimento da população.

Metas / indicadores no Exercício

indicadores

ATENDIMENTOS REALIZADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício; R$ 4.795.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

3.700,00

índice Futuro

3.900,00

inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa OBRAS DE ARTES

Código do Programa N® 0038

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE OBRAS
Código da Unidade Responsável N° 02.12.00

Objetivo Interligar os bairros e melhorar o escoamento da produção agrícola do município.
Justificativa Facilitar o transportelocal entre os bairros, promovendo o desenvolvimento urbano e meltiorar o transporte

e desenvolvimento rural.

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

CONTRUÇÁO DE PONTES E VIADUTOS
Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 10.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente índice Futuro
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Descrição dos Programas Governamentais / Metas I Custos para Exercício

Alteração Inclusão Exclusão

N"0039

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa DRENAGEM URBANA

Código do Programa N° 0039

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE OBRAS
Código da Unidade Responsável N° 02.12.00

Objetivo Drenar as águas pluviais através de galerias, guias e sarjetas

Justificativa Necessidade de evitar a degradação do pavimento asfáitico pelas águas pluviais.

Metas I Indicadores no Exercício

Indicadores

GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, GUIAS E SARJETAS

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 45.000,00

Unidade Medida índice Recente

METROS 0,00

índice Futuro

4.000,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS
Código do Programa N° 0040

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE OBRAS
Código da Unidade Responsável N° 02.12.00

Objetivo Desapropriar áreas para atender diversas necessidades do município.

Justificativa Serão desapropriadas áreas para abertura de ruas/avenidas e atender obras de interesse do município

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 10.000,00

Unidade Medida índice Recente

0,00

índice Futuro

400,00

Inicial Alteração

2018

Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa MALHA VIÁRIA
Código do Programa N°0041

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE OBRAS
Código da Unidade Responsável N" 02.12.00

Objetivo Melhorar a malha viária do município para fornecer melhores condições de tráfego de veículos.

Justificativa Recuperar a pavimentação asfáltica em virtude da degradação do pavimento e pavimentar os locais onde
não existe essa infraestrutura.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 900.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

0,00 128.000,00

Iniciai X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa ATENÇÃO BÃSICA
Código do Programa N° 0042

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício

Código da Unidade Responsável N® 02.10.01

Objetivo

Justificativa

Garantir o acesso da população a serviços de qualidade nas Unidades Básicas de Saúde em tempo
adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção
básica, garantindo a promoção, prevenção e a reabilitação de saúde.
Implementar ações em saúde para reduzir os fatores de risco e intervir na morbi-mortalidade, priorizar a
promoção de hábitos saudáveis de vida e o diagnóstico precoce com vista a diminuir as incapacidades,
melhorando a qualidade de vida desta população.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

PACIENTES ATENDIDOS

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 23.602.855,50

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

469.368,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Código do Programa N® 0043

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Código da Unidade Responsável N® 02.10.01

Objetivo Possibilitar o acesso universal e contínuo aos serviços de saúde de qualidade e resolutivos, nas
referências SUS e contratualizados especializados na média e alta complexidade.

Justificativa Garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao
atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção especializada.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

PACIENTES ATENDIDOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 53.821.415,69

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

86.460,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Código do Programa N° 0044

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Código da Unidade Responsável N® 02.10.01

Objetivo Fortalecer a promoção através de ações de Vigilância em Saúde.
Justificativa Reduzir os riscos e agravos á saúde da população, por meio de ações de promoção e vigilância em

saúde.

Metas / Indicadores no Exercício
Indicadores

ATENDIMENTOS REALIZADOS

Custo Estimado do Programa no Exercido: R$ 3.837.564,42

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

41.720,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA
Código do Programa N® 0046

Unidade Responsável pelo Programa FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Código da Unidade Responsável N® 02.10.01

Objetivo Garantir a Assistência Farmacêutica no município com distribuição de medicamentos e insumos, bem
como a programação, aquisição, distribuição, prescrição, dispensação, priorizando a qualidade para
melhoria na qualidade de vida da população

SMARapa Infomiática Ltda /O oin,
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício

Fortalecer as ações voltadas a promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como
coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e uso racional.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

PACIENTES ATENDIDOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 5.208.548,60

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

69.660,00

índice Futuro

69.853,00

Inicial X

Exercício

Alteração

2018

Inclusão Exclusão

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
Código do Programa N® 0048

Unidade Responsável pelo Programa

Código da Unidade Responsável

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

N® 02.10.01

Objetivo

Justificativa

Prover na Secretaria Municipal de Saúde instalações físicas adequadas, com equipamentos e insumos
necessários para melhorar a qualidade dos serviços prestados aos municipes de Birigui e fortalecer a
assistência para que a mesma funcione como porta de entrada efetiva do SUS.

Dotar na Secretaria Municipal de Saúde estrutura física, móveis, equipamentos de informática e outros
materiais permanentes, além dos Recursos Humanos necessários para garantir a assistência integral à
saúde da população de Birigui, abrangendo a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos,
o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde; possibilitando acesso universal e
contínuo aos serviços de saúde de qualidade e resolutivos.

Metas I Indicadores no Exercício

Indicadores

PACIENTES ATENDIDOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 6.297.365,79

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

23.847,00

índice Futuro

24.059,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa ADMINISTRAÇÃO DA REDE DE EDUCAÇÃO
Código do Programa N° 0049

Unidade Responsável pelo Programa EDUCAÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTAR
Código da Unidade Responsável N° 02.11.01

Objetivo Desenvolver as atividades administrativas, visando atender as necessidades materiais, pedagógicas,
humanas e estruturais da rede municipal de ensino.

Justificativa Gerenciameío eficaz, a fim de atingir os objetivos propostos.

Inclusão Exclusão

Metas / indicadores no Exercício

Indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

REDE FÍSICA E ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE EDI UNIDADE 38,00 40,00
Custo Estimado do Programa no Exeroício: R$ 21.204.886,62

inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa RECURSOS HUMANOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Código do Programa N° 0050

Unidade Responsável pelo Programa EDUCAÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTAR
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas / Custos para Exercício

Código da Unidade Responsável N° 02.11.01

Objetivo Desenvolver as atividades administrativas, visando atender as necessidades com recursos humanos da
rede municipal de ensino.

Justificativa Gerenciamento eficaz, a fim de atingir os objetivos propostos.

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Custo Estimado do Programa no Exercício; R$ 63.463.282,14

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 1.459,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR
Código do Programa N° 0051

Unidade Responsável pelo Programa EDUCAÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTAR
Código da Unidade Responsável N® 02.11.01

Objetivo Desenvolver atividades para atendimento complementar de alimentação escolar, bolsas de estudos,
materiais de apoio ao aluno e educação especial

Justificativa Gerenciamento eficaz, a fim de atingir os objetivos propostos.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores Unidade Medida índice Recente

AÇÕES PLANEJADAS {ALIM ESCOLAR, BOLSA ESTUDO, AF UNIDADE 4,00
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 8.644.566,48

índice Futuro

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa EDUCAÇÃO INTERATIVA
Código do Programa N® 0052

Unidade Responsável pelo Programa EDUCAÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTAR
Código da Unidade Responsável N° 02.11.01

Objetivo Implementar condições necessárias para a permanência e qualidade a todos alunos matriculados e
profissionais da educação.

Justificativa Necessidade de desenvolver novas competências para ensinar frente ás demandas de novas tecnologias
aplicando metodologias ativas, a fim de favorecer© pleno desenvolvimento do educando nos aspectos
físicos, emocionais e cognitivos.

Metas I Indicadores no Exercício

Indicadores

REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Custo Estimado do Programa no Exercício: RS 9.245.264,76

SMARapd Informática Ltda

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 38,00
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Descrição dos Programas Governamentais / Metas I Custos para Exercício

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA
Código do Programa N° 0053

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE FINANÇAS
Código da Unidade Responsável N° 02.05.00

Objetivo Gerenciar os recursos orçamentários e financeiros buscando o equilibrio das contas publicas municipais.
Justificativa Cumpre a Secretaria de Finanças executar as atividades do sistema orçamentária, financeiro e contábil

do Município oferecendo também suporte e informações âs áreas fins da Administração, bem como
disponibilizar e atender as informaçãoes requisitadas.

Inclusão Exclusão

Exercício

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

LDO E ORÇAMENTOS ELABORADOS E ACOMPANHADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 18.126.613,04

Unidade Medida índice Recente

UNIDADE 2,00

índice Futuro

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS
Código do Programa N° 0054

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE FINANÇAS
Código da Unidade Responsável N® 02.05.00

Objetivo

Justificativa

Promover a arrecadação dos tributos municipais propondo desenvolvimento do sistema tributário de
forma eficaz e eficiente.

Cumpre a Secretaria de Finanças executar a política fiscal-fazendária do Município, melhorando os
serviços prestados ao cidadão e propondo seu engajamento no esforço fiscalatório, para ampliar as
receitas disponíveis, combatendo a fraude e a sonegação fiscal.

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

índice de INADIMPLÊNCIA DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 398.000,00

Unidade Medida

PERCENTUAL

índice Recente

25,00

índice Futuro

23,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercido 2018

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
Código do Programa N® 0055

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIADEADMINISTRACAO
Código da Unidade Responsável N® 02.03.00

Objetivo Desenvolver as atividades administrativas, visando atender as necessidades dos departamentos da
Secretaria, controlando e gerenclando os contratos, assim como implementar uma política de recursos
humanos visando alcançar maior produtividade, aprimorando o atendimento â população.

Justificativa Promover melhorias no Atendimento da População.

Metas I indicadores no Exercício

indicadores Unidade Medida índice Recente índice Futuro

ATENDIMENTOS REALIZADOS/FUNCIONÁRIOS EFETIVOS UNIDADE 2.000,00 2.400,00
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 9.579.000,00

Inicial X Alteração

Exercício 2018

Inclusão
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Programa APOIO, MODERNIZAÇÃO E APERFEIÇ DA TI E COMUNICAÇÃO
Código do Programa N® 0056

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Código da Unidade Responsável N° 02.03.00

Objetivo Desenvovier as atividades de tecnologia, visando atender as necessidades da Administração, apoio na
implantação de software e capacitação de usuários.

Justificativa Melhorar atendimento e as demandas por recursos de tecnologia da informação e comunicação e ampliar
capacidade tecnológica.

Anexo V - Planejamento Orçamentário - LDO

Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos para Exercício

Metas / Indicadores no Exercício

Indicadores

ATENDIMENTOS REALIZADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 151.000,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

1.674,00

Inicial X

Exercício

Alteração

2018

Inclusão Exclusão

Programa GESTÃO DO SISTEMA DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
Código do Programa N° 0057

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Código da Unidade Responsável N® 02.03.00

Objetivo

Justificativa

Dar suporte ás Secretárias fins para consecução de suas ações/programas, através de processo de
compras, armazenamento e distribuição de materiais, assim como registro de patrimônio respeitados os
prazos e limites da legislação.

Organizar o processo de compras e distribuição, assim como zelar pelo patrimônio mobiliário, imobiliário
e veículos adquirido pelo poder público municipal, tendo como diretriz o princípio da economicidade,
eficiência e eficácia. Esse programa tem o objetivo de auxiliar as demais secretaria, principalmente as
secretarias fins que desenvolvem políticas públicas, melhorando o atendimento aos munícipes da cidade.

Metas I Indicadores no Exercício

Indicadores

SECRETARIAS ATENDIDAS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 770.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

UNIDADES 15,00 15,00

ExclusãoInicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa PROGRAMA MAIS TURISMO

Código do Programa N°0109

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Código da Unidade Responsável N° 02.17.00

Objetivo Desenvolvimento e ampliação das atividades turísticas, criação ações de fomento, difusão e capacitação
do setor turísticos e afins

Justificativa Conquistar o título de Município de interesse turístico.

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores

AÇÕES REALIZADAS
Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 37.000,00

Unidade Medida índice Recente índice Futuro

UNIDADE 7,00 13,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa GESTÃO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Código do Programa N® 0501

Unidade Responsável pelo Programa ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO
SMARapd Informática Ltda
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Descrição dos Programas Governamentais I Metas I Custos para Exercício

Código da Unidade Responsável N° 03.01.01

Objetivo Gerir o órgão gestor do Município de Birigui para assegurar a concessão, manutenção e pagamento dos
benefícios previdenciários.

Justificativa Gestão do Regime Próprio de Previdência Social de BiriguiíBiriguiprev) em cumprimento a determinações
legais para concessãodos benefícios previdênciarios.

Metas / Indicadores no Exercício

indicadores Unidade Medida

NUMERO DE SEG BENEF. BIRIGUIPREV COM APOSE/PENS QUANTIDADE

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 46.555.500,00

índice Recente

1.238,00

índice Futuro

1.343,00

Iniciai X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa ENSINO SUPERIOR

Código do Programa N°0506

Unidade Responsável peio Programa FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE BIRIGUI
Código da Unidade Responsável N" 04.01.00

Objetivo Proporcionar acesso aos cursos graduação e pós-graduação para população Birigui e Região.
Justificativa Necessidade de aprimorar a qualidade de ensino de graduação e pós-graduação dos alunos

matriculados.

Metas I Indicadores no Exercício

Indicadores

ALUNOS MATRICULADOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 3.272.400,00

Unidade Medida

UNIDADE

índice Recente

550,00

índice Futuro

750,00

Inicial X Alteração Inclusão Exclusão

Exercício 2018

Programa RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Código do Programa N" 9999

Unidade Responsável pelo Programa SECRETARIA DE FINANÇAS
Código da Unidade Responsável N° 02.05.00

Objetivo Atender passivos contingentes, outros riscos imprevistos e demais créditos adicionais
Justificativa Atendimento ao disposto no ar. 5°, inciso III, da Lei Complementar n. 101, de 2000

Indicadores

Metas / Indicadores no Exercício

Unidade Medida

PERCENTUALFATOS OCORRIDOS

Custo Estimado do Programa no Exercício: R$ 29.129.500,00

índice Recente

0,00

índice Futuro

100,00
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